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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
SETOR DE CONTRATOS – CONVÊNIO N.º 361/2019  

ANEXO A

10º GB
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itens que são destinados às atividades fi nalísticas de uma institui-
ção específi ca, não sendo passível de aproveitamento em outra 
instituição, além dos previstos em tabela de “Repasse à Unidade 
Federativa”, do Convênio nº. 40/2017 ou outro instituto que venha 
a substituí- lo.
Art. 3º Para os itens destinados não considerados como de utilização 
exclusiva, será realizado rateio entre às Instituições da SSP, em 
havendo interesse, de forma proporcional ao número de militares/
servidores mobilizados/à disposição junto à SENASP.
§ 1º. A GEPO realizará o cálculo para rateio com base no quan-
titativo de militares/servidores mobilizados/à disposição, de cada 
Instituição da SSP, considerando-se a data da destinação do item 
específi co, atualizando-o sempre que necessário.
§ 2º. Compete à Assessoria de Pessoas da SSP manter os dados 
atualizados dos militares/servidores mobilizados por Instituição da 
SSP, informando à GEPO sempre que houver alteração.
§ 3º. O cálculo para rateio será realizado sobre as quantidades 
de itens disponíveis, sendo considerados, no primeiro momento, 
somente os números inteiros do quociente.
Art. 4º Após o rateio, em havendo itens remanescentes, esses 
serão rateados até a sua efetiva totalidade, de forma individual 
– um a um, sucessivamente –, obedecida a ordem estabelecida 
pelos números não inteiros do quociente, entre os já benefi ciados 
do §3º do artigo anterior.
Parágrafo único. Havendo empate ao estabelecido no caput, será 
considerado como critério de desempate entre as Instituições o 
que tiver obtido o maior valor inteiro do quociente.
Art. 5º Esta Portaria não se aplica aos itens destinados com deli-
mitação ou especifi cação de destino direta à Instituição da SSP.
Art. 6º É vedada a utilização dos itens destinados pela Instituições 
da SSP antes da assinatura do Termo de Doação, e consequente 
Registro Patrimonial.
Parágrafo único. Compete ao Setor de Patrimônio da SSP infor-
mar expressamente e com maior brevidade possível quando da 
possibilidade de utilização dos itens destinados.
Art. 7º Em se tratando o item destinado de veículo automotor, deverá 
ser observado o disposto no Decreto nº. 1.382/2017.

CEL PM CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JÚNIOR
Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia 
Ofi cial

Cod. Mat.: 638521

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
– EXTRATO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo de Convênio no 
361/2019 PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública de Santa Catarina – 
SSP, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina e o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública e Administração Penitenciária – SESP/PR, 
por intermédio da Polícia Militar do Paraná/Corpo de Bombeiros. 
OBJETO: Constitui objeto do presente ajuste o estabelecimento 
de condições para uma ação conjunta entre as esferas de governo 
convergentes, no entorno dos Municípios de Dionísio Cerqueira/
SC, Barracão/PR e Bom Jesus do Sul/PR, por meio das Secretarias 
de Estado da Segurança Pública, SESP/PR e SSP/SC através do 
FSP, visando ao fomento e à otimização de atividades de cunho 
Bombeiro-Militar, a fi m de que seja possível proporcionar atendi-
mento adequado, segurança ao cidadão e manutenção da ordem 
pública, na área estabelecida na cláusula segunda. CLáUSULA 
SEGUNDA – áREA DE ATUAÇÃO: Os serviços de bombeiros, 
objeto do presente ajuste, serão prestados pela OBM sediada no 
Município de Dionísio Cerqueira, na área constante do Anexo A, 
assim delimitada: I- O Município de Barracão/PR; II- O Município 
de Bom Jesusu do Sul – PR; III – O Município de Santo Antonio 
do Sudoeste na BR 163 até o Km 66; IV – A BR 280, no sentido de 
Barracão à Flor da Serra do Sul, até o Km 296.PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 60 (sessenta) meses, condicionada sua efi cácia à publicação 
de extrato no DOE/PR e DOE/SC. DATA: Curitiba, 04 de Novembro 
de 2019. SIGNATáRIOS: Carlos Alberto de Araújo Gomes Junior, 
pela SSP/SC, Charles Alexandre Vieira, pelo CBMSC, Romulo 
Marinho Soares, pela SESP/PR, Pericles de Matos, pelo PMPR e 
Samuel Prestes pelo CB/PMPR.

Cod. Mat.: 638302

PORTARIA Nº 1163/PCSC/DGPC/CORPC, de 14/11/2019.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por sua 
Corregedora-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão da Sindicância Acusatória nº 53/2019, na qual 

é sindicado o servidor de matrícula nº 200.363–5, mandada ins-
taurar pela Portaria nº 769/PCSC/DGPC/CORPC, de 05/08/2019, 
publicada no D.O.E. nº 21.079, de 15/08/2019, com efeitos a 
contar do dia 17/11/2019.
Maria Carolina Milani Caldas Sartor
Corregedora-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 638284

PORTARIA DE PROMOÇÃO Nº 024/2019 de 18/11/2019
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, com base na competência delegada pelo art. 9º, do Decreto 
nº 348 de 13/11/2019, e considerando o Processo de Promoção 
2019-B do Grupo Polícia Civil, Subgrupo Agente da Autoridade 
Policial, resolve, nos termos da Lei Complementar nº 453, de 
05/08/2009, PROMOVER POR ANTIGUIDADE, ao nível referido 
na tabela abaixo, os servidores do cargo de Agente de Polícia 
Civil, a contar de 01.10.2019.

Ord Nome Matrícula Classe
1 Danilo Urbani 0956980-4-01 III
2 Fernanda Perottoni Graebin 0953870-4-02 III
3 Everton Paulo Neundorf 0927592-4-02 III
4 Fernando Piccoli 0340716-0-03 III
5 Daniela Vigarani 0371682-1-05 III
6 Brisa Ramos Cezar 0384850-7-05 III
7 Katsura Nayane Balbinot 0384640-7-07 III
8 Enaiane Patricia Meurer 0657975-2-04 III
9 Gabriela Ramos Leite 0673204-6-01 III
10 Marcelo Schmitt Gamba 0655387-7-03 III
11 Paulo Roberto Abdalla Leimontas 0956161-7-01 III
12 Marina Julia Floriani 0658958-8-02 III
13 Rafael Boligon 0959488-4-02 III
14 Jessica Lais Martinelli 0931393-1-03 III
15 Eduardo Brugnerotto 0954183-7-04 III
16 Augusto de Vicente Finageiv 0963250-6-01 III
17 Sarah Pollianna Soares Anderson 0953206-4-04 III
18 Sara Tessmann Hoffmann 0654993-4-04 III
19 Camila Favaretto 0952972-1-03 III
20 Murilo Pellizzaro 0956289-3-03 III
21 Daniela Fausel 0357555-1-04 III
22 Thiago Luiz Schultz 0391049-0-03 III
23 Lucas Henrique L. Gonzatto 0668927-2-02 III
24 Daniel de Maria Lacerda da Silva 0933825-0-03 III
25 Robson Adriano da Silva 0344242-0-03 III
26 Natalia Zoldan Marin 0684742-0-03 III
27 Jamille Lays Cobra 0655114-9-04 III
28 Bruno Ricardo Machado 0658449-7-02 III
29 Karla Francieli Dalsasso 0384756-0-04 III
30 Priscila Motta da Rocha 0341149-4-02 III
31 Claudio Eduardo Moreira Cordeiro 0349161-7-02 III
32 Milene Ribeiro da Silva 0356718-4-02 III
33 Jackson Guth 0349038-6-02 III
34 Fabiulla Pinheiro 0681504-9-02 III
35 Bruna Aguiar de Oliveira Guedes 0400173-7-02 III
36 Paula Bratkowski Nunes 0669377-6-02 III
37 Paula Caroline de Lima 0954001-6-04 III
38 Rubens Sergio de Barros 0981135-4-01 III
39 Suzana Eschenazi Coelho 0980822-1-01 III
40 Luciano Francioli Machado 0980951-1-01 III
41 Catia Simone Soares Ramos 0981509-0-01 III
42 Carlos Eduardo Balthazar 0980947-3-01 III
43 Eliani Maria Corrente Stringari 0981524-4-01 III
44 Cleci Teresinha Conrado Fae 0980957-0-01 III
45 Anilton Bisognin Santi 0980915-5-01 III
46 Camilo Ometto Franco 0980949-0-01 III
47 Danielle Simone Rocha Seixas 0980989-9-01 III
48 Debora Cristina B. Saes de Souza 0981032-3-02 III
49 Elouise Fleride Italia B. B. do N. 0980812-4-01 III
50 Cassio Luiz de Mira 0980970-8-01 III
51 Luiz Ari Deucher Vieira 0981467-1-02 III
52 Kelly Cristina Schafer Batistella 0981511-2-01 III
53 Lilian Janaina Morestoni 0980720-9-01 III
54 Lilian da Silva Souza 0980932-5-01 III
55 Mario Jose dos Anjos Mendes 0981142-7-01 III
56 Juliano Gomes Broggio 0980806-0-01 III
57 Gilberto Soares Obata 0980832-9-01 III
58 Leandro Antonio Nogueira Pinheiro 0980920-1-01 III
59 Everaldo Santos de Matos 0980990-2-01 III
60 Gabriel Zanettini Martins Matos 0980830-2-01 III
61 Walfran Barreto Mendes 0980760-8-01 III
62 Juliano Thomas 0980852-3-01 III
63 Priscilla Glenia Kollbrunner 0981139-7-01 III
64 Luciana Naila Khalil A. M. Mahmud 0981131-1-01 III
65 Giovanni Uzzum 0980826-4-01 III
66 Jonas Ubiratan Linhares 0980795-0-01 III
67 Anne Caroline Carvalho Mesquita 0981115-0-01 III
68 Denilson Huth 0981169-9-01 III
69 Taisa Pertile Lencina 0980781-0-01 III

70 Nelson Gomes Rebelo Filho 0980773-0-01 III
71 Mauricio Agliardi Cardoso 0981518-0-01 III
72 Isabella Bernardo R. de Aquino 0980756-0-01 III
73 Juarez Maynart Pereira 0980998-8-01 III
74 Priscilla Fernandes Bandeira 0980801-9-01 III
75 Rafael Carrijo Borba 0980871-0-01 III
76 Luciana Cristina Pereira 0981009-9-01 III
77 Lucas Francisco Feistel Baldissera 0980941-4-01 III

78 Francisco Jose Goncalves Kar-
linski

0980745-4-01 III

79 Tatiana Correa Cabral 0980785-3-01 III
80 Fabio Alonso Barros 0980755-1-01 III
81 Alini Mashni 0340852-3-02 III
82 Celso Augusto Di Francesco Neto 0980966-0-01 III
83 Marcelo Carles Cadore 0981055-2-01 III
84 Antonio Carlos Bettini Lamberti 0980917-1-01 III
85 Felipe Lavale de Carvalho 0980767-5-01 III
86 Victor Hugo Canali Xavier 0980763-2-01 III
87 Andre Guilherme Dariva 0980906-6-01 III
88 Raphael Santos da Silva 0980861-2-01 III
89 Osmar de Souza Filho 0980776-4-01 III
90 Henrique Spinola C. V. Lima Pinto 0980744-6-01 III
91 Tiago Viana do Valle 0981178-8-01 III
92 Patrick Regis da Silva 0980783-7-01 III
93 Aline Curi Lehmkuhl 0980890-6-01 III
94 Marcel Xaud Maron Santos 0981049-8-01 III
95 Eduardo Amauri de Espindola 0980938-4-01 III
96 Caroline de Liz Ficagna 0980972-4-01 III
97 Gustavo Borges Alves B. de Faria 0980823-0-01 III
98 Francielle Larissa Maehler Leal 0980741-1-01 III
99 Rafael Madril Goncalves 0980864-7-01 III
100 Leandro Joao de Aguiar 0980926-0-01 III
101 Saulo Cardoso Stelczyk 0372390-9-02 III
102 Felipe Arthur da Silva 0980769-1-01 III
103 Giani Apolinario Rodrigues 0384743-8-03 III
104 Vinicius Ebertz 0981141-9-01 III
105 Eraldo de Almeida Garcia Junior 0980810-8-01 III
106 Alexsandro Gouvea Pereira 0981113-3-01 III
107 Giselle Schutz 0980730-6-01 III
108 Marcio Faccioni de Mello 0981043-9-02 III
109 Pedro Henrique T. Cousseiro 0980797-7-01 III
110 Maria Eugenia Bento de Melo 0384607-5-02 III
111 Alexandre Kenig dos Santos 0980889-2-01 III
112 Francieli Felicete Gruber 0981148-6-01 III
113 Gisele Rigo 0980828-0-01 III
114 Romario Lopes Freitas Neto 0980874-4-01 III
115 Francesco Lucca Ribeiro 0980736-5-01 III
116 Pablo Giovanni Silva da Costa 0981531-7-01 III
117 Amanda Luz Alves da Silva 0980899-0-01 III
118 Thiago Cavalcanti 0981573-2-01 III
119 Willian Pamplona 0980761-6-01 III
120 Greicy Jaqueline Ziehlsdorff 0980757-8-01 III
121 Helen Kruger Miritz 0980734-9-01 III
122 Cayo Filipe da Cunha e Silva 0980969-4-01 III
123 Mariana Pessotto Balem 0981059-5-01 III
124 Raphael Fernando Ribeiro Queiroz 0980863-9-01 III
125 Rogerio Benetis Boldori 0980873-6-01 III
126 Gabriela Susin 0980831-0-01 III
127 Kauam Pagliarini Felippe 0981147-8-01 III
128 Fernando Jose Vieira 0981010-2-01 III
129 Mirella Alano Carvalho 0655093-2-02 III
130 Thaise Carara Jeremias 0980786-1-01 III
131 Marcos Mussi de Lima 0981027-7-01 III
132 Danice Berte 0953084-3-02 III
133 Andre Felipe Domingos dos Santos 0980904-0-01 III
134 Giovani Triches 0980827-2-01 III
135 Arthur Henrique Galvao Saran 0958538-9-02 III
136 Samara Loss Bendlin 0980815-9-01 III
137 Renata Cristina Pereira da Silva 0980860-4-01 III
138 Paul Galindo Mandacary 0980788-8-01 III
139 Angelica Guidini 0980914-7-01 III
140 Thiago Kulczak 0981501-5-01 III
141 Marcelo Bastos Farias 0981001-3-01 III
142 Gustavo Muller de Melo 0655159-9-03 III
143 Eliza Alves Guedes da Fonseca 0980903-1-02 III
144 Rafael Veras Rocha 0981504-0-01 III
145 Grazieli Ana Paula Schmitz 0981523-6-01 III
146 Mayara Montano Branco 0980897-3-01 III
147 Manuel Scheleski 0981048-0-01 III
148 Micheli Schwengber 0980913-9-01 III
149 Naelton Souza Damacena 0980764-0-01 III
150 Mayara Montibeller Zimmermann 0980905-8-01 III
151 Albano Finger Neto 0980807-8-01 III
152 Jessica Luiza Longen 0957847-1-02 III
153 Luana Burigo Medeiros 0952294-8-02 III
154 Otavio Augusto Vicentin 0980777-2-01 III
155 Vandrei Luciano Leichtweis 0980762-4-01 III
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